
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos
Procuradoria-Geral

DECRETO NS 62, OEZa DE JUNHO DE 2021.

DETERMTNA o FEcHAMENTo teruponÁRlo

oo pRÉolo DA pREFETTURA MUNlctpAL DE

ARROIO DOS RATOS E DEMAIS SETORES QUE

EspEctFtcA, eARA FtNs DE xteleuznçÃo

coNTRA o Novo coRoNAvínus lcovtD-19)

o pREFElro Do ruurulcípto DE ARRoto Dos RATos, losÉ cARLos GARctA DE

AZEREDO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município,

CONSIDERANDO a necessidade de serem adotadas medidas de prevenção e

enfrentamento à pandemia do novo Coronavírus (COVID-19),

CONSIDERANDO o aumento exponencial de casos positivos e suspeitos de

contaminação pelo novo Coronavírus entre os servidores públicos do Poder Executivo

Municipal,

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde, através da Vigilância

Epidemiológica, expediu notificação recomendando a restrição de atendimento ao

público e do quadro de servidores, bem como fechamento para higienização dos

espaços públicos e testagem dos servidores;

DECRETA

Art. 1e - Fica determinado o fechamento temporário, nos dias 23 a 25 de junho de 2021.,

do prédio da Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos, bem como dos prédios em que

funcionam a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Cidadania

e Assistência Social, CRAS Santa Bárbara, SINE Arroio dos Ratos, Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Setor de Engenharia e Planejamento, para fins de

higienização e prevenção ao novo Coronavírus (COVID-19).

Art.2s - No período compreendido entre os dias 28 a 30 de junho de202L, os setores

deverão operar com quadro reduzido de servidores (máximo 25%), em regime de

revezamento a ser definido pelos Secretários.
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Art. 3e - No período de 23 de junho de 2021, a 30 de junho de 2A71, não haverá

atendimento presencial ao público, apenas de maneira remota, através dos canais de

comunicação oficiais:

I - mensagens via aplicativo whatsapp: (51) 992800557

ll - página oficial da Prefeitura Municipal no Facebook:

https://www.facebook.com/prefeitu radea rroiodosratos

lll - requerimentos e protocolos no site da Prefeitura Municipal:

hltp : / / ar r oi o d o s ra to s. rs. gov. b r/ p ro ce sso s/

@,4e - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arroio dos Ratos, 22 dejunho de 202!.

istre-se e Publique-se,

fi,r*,r^
Secretária Municipal de Administração
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